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-C do KAKÇO do 199 2
Kstabcloo-. novas condir nu a p,-,
ra o provimento dr carpo'; do
Quadro do Povoai da Cagara.

0 PKKFKITO DO MUNICÍPIO DK CUARATINCU^VÁ

Fa^o saber que a Clr.ara Municipal decreta o eu san
ciono a se£i:JnU: Lei:

Artigo m -o provimento de cargos das Carreiras de Técnico ic
glslativo e rie Auxiliar.Administrativo, do Quadro de

! Pessoal da Câmara, criados pela Lei Municipal -
1.864, de 19 de dezembro de 1G85, poderá ser feito
com pessoas que possuam o Primeiro Grau complete de
escolaridade.

Artigo 2B -o provimento, de cargos das Carreiras de Auxiliar ae
Serviços de Transportes e Comunicações e de Auxiliar
de Serviços Gerais, criados pela Lei Municipal r.s
1.884, de 19 de cezembro de 1985, poderá ser f«,.to
com pessoas de nível de Primeiro Grau incompleto.

Artigo 3* - Esta lei entrara em vigor na data de £Ua publicação,
retroagindo os seus efeitos epartir de três de "ju
nho de 1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUARATINCUETÁ, aos dezesseis dias do rr.ía
de março de 1992.

ANTÔNIO LBERTO FILIPPO FERNANDE;

Prefeito

= SER

Se

ÊRQ# MAURO ^^QUEIS^ÍCONTSIRO COMÍS
acretário Municipaí/da Administração

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n« XX:v
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